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PROCURADORIA-GERAL 

 

 

PARECER Nº 485 / 2026

Processo nº 2461579/2026

Requerente: VITORIA CAMARA MUNICIPAL

Assunto: AUT12076 - PROC. 661 26 - PL 12 26 - AYLTON

DADALTO

À SEGOV/SUB-RI

Sr. Subsecretário Municipal

RELATÓRIO

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do

Autógrafo de Lei constante da sequência de nº 0, cuja

ementa é a seguinte: “Institui o Código Municipal de

Micromobilidade Urbana de Vitória, dispõe sobre regras de

circulação e segurança de bicicletas e congêneres, com

integração ao Programa Bike Legal e dá outras

providências”.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Versa o presente sobre o Autógrafo de Lei nº 12.076/2026,

referente ao Projeto de Lei nº 12/2026, de autoria do

Vereador Aylton Dadalto.
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Na sequência nº 14 a SETRAN manifestou-se pontualmente

sobre cada artigo da proposta legislativa, demonstrando

as razões de direito e de interesse público para o veto.

A partir da mencionada e fundamentada manifestação da

SETRAN, passaremos a analisar a proposta de lei.

Com relação aos artigos 1º e 2º, não vislumbramos óbice à

manutenção dos mesmos, até porque, em caso de veto, todos

os demais artigos perderiam o seu sentido.

O Título II (artigos 3º ao 6º) dispõem sobre

possibilidade de criar um cadastro de proprietários dos

equipamentos de mobilidade. Assim, ante a faculdade de

sua criação, não há razão para o veto.

No tocante aos artigos 7º e 8º, compete aos Municípios a

ordenação do trânsito urbano, que é de seu interesse

local, consoante o art. 30, incisos I, II e V, da

Constituição Federal.

O art. 9º disciplina a obrigatoriedade de determinados

equipamentos nos “veículos de micromobilidade” listados

nos incisos do art. 2º. Ocorre que, tal como muito bem

lembrado pela SETRAN, “os monociclos, hoverboards e os

skates (compreendidos também os elétricos), não detém

características a inserção dos equipamentos previstos ao

artigo em comento como indicador e limitador de

velocidade, campainha e sinalização noturna. Exigir tais

equipamentos, resulta na alteração das características do
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equipamento, resultando em prejuízo ao usuário deste, em

razão de eventual perda de garantia do bem adquirido”.

[Grifou-se]

Desse modo, entendo pertinente o veto nos incisos do art.

9º e seu § 1º, por fazer menção aos aludidos incisos,

mantendo-se, contudo, o caput e o § 2º (uso do capacete).

No que diz respeito ao art. 10 (permissão do uso de fones

de ouvido), tal conduta é vedada pelo art. 252, VI, do

CTB1, devendo, portanto, ser vetado na íntegra.

O art. 11 visa dar cumprimento às limitações previstas no

art. 8º, não havendo óbice à sanção.

Acerca do art. 12, mais uma vez a SETRAN proferiu

elucidadora manifestação no sentido do veto: “artigo 12,

há limitação do uso das bicicletas elétricas, por pessoas

menores de 16 (dezesseis) anos. Novamente, invocamos o

regramento geral, CTB, para demonstrar a inexistência de

restrição de circulação indo além, citando o § 1º do

artigo 2º da Resolução 996/2022 do CONTRAN, que equipara

as bicicletas elétricas as bicicletas convencionais”.

No que tange aos artigos 13 a 19, os mesmos também se

encartam na competência Municipal de ordenação do

                                                           
1 Art. 252. Dirigir o veículo:
...........
VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone
celular;
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trânsito urbano, que é de seu interesse local, consoante

o art. 30, incisos I, II e V, da Constituição Federal.

Quanto ao art. 20, perfeita a manifestação da SETRAN2,

pois para a aplicação de uma penalidade deve haver

correspondência com determinada conduta tida como ilegal,

o que não foi feito na proposta de lei, razão pela qual,

deve ser vetado.

O Título VI (artigos 21 a 27) prevê a criação do

“Programa Bike Legal”.

Embora não se perca de vista que a criação de programas

exige a alocação de recursos humanos e financeiros, dando

margem a despesas e também a alterações de rotina nos

órgãos públicos, gerando aumento de despesa sem prévia

dotação orçamentária, contrapondo-se, portanto, ao art.

152, inc. I, da Constituição Estadual, o fato é que o

Supremo Tribunal Federal já se pronunciou em casos

semelhantes.

Conforme o entendimento reafirmado pelo STF no Tema 917

da repercussão geral, ainda que a lei implicasse em

despesa para a Administração Pública, essa, por si só,

não configura razão para a sua inconstitucionalidade. A

criação de gasto público não afasta, necessariamente, a

iniciativa do Poder Legislativo de qualquer esfera ...

                                                           
2 A disposição prevista ao artigo 20, não se mostra, a nosso entender, minimamente coerente
ao que se pretende ao projeto de Lei, não indicando infrações as condutas e, não as
classificando, segundo o critério previsto pelo autor da proposta legislativa, razão pela
qual recomendamos veementemente o veto do citado artigo. [Grifou-se]
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(Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.360.426/RO, Rel.

Min. Edson Fachin, j. 1º/02/2022).

Ainda sobre a jurisprudência consolidada pelo Supremo

Tribunal Federal, a “ausência de dotação orçamentária

prévia em legislação específica não autoriza a declaração

de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a

sua aplicação naquele exercício financeiro” (ADI

3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Por fim, os artigos 28 e 29 também se encartam na

competência Municipal de ordenação do trânsito urbano,

que é de seu interesse local, consoante o art. 30,

incisos I, II e V, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Assim, opinamos pelo veto parcial relativamente aos

incisos e o § 1º do art. 9º (mantendo-se o caput e seu §

2º), art. 10, art. 12 e art. 20.

É o parecer.

Vitória-ES, 10 de abril de 2026.

TAREK MOYSES MOUSSALLEM

Procurador Geral do Município
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